CAMARA MUNICIPAL DE ALVINGPOLIS

ESTADO DE MINAS GERAIS

Let Municipal n°® 2.341 de 11 de maio de 2026

“Autoriza a transferéncia de local de e reinstalagdo do busto do
médico Dr. Mério Franga, instituido pela Lei Municipal n° 1.172, de
30 de setembro de 1981 e da outras providéncias.”

A Cémara Municipal de Alvinopolis aprovou e eu, Presidente promulgo seguinte Lei,
em razio deo transcurso do prazo legal sem sangfio pelo Poder Executivo Municipal:

Art. 1°. Fica alterada a disposi¢éo contida no art. 2° da Lei Municipal n® 1.172, de 30
de setembro de 1981, ficando autorizada a transferéncia do busto de que trata esta lei da
Praga Séo Sebastido para o hall de entrada do Hospital, situado na Avenida Antdnio Carlos,
n° 60 — Centro, em Alvinépolis — MG.

Paragrafo inico. As despesas decorrentes da remogiio, transferéncia e reinstalagio do
busto de que trata o caput deste artigo correrdo por conta do Hospital Nossa Senhora de
Lourdes.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.

/ Alvinépolis, 11 de maio de 2026.
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